
 

 

 

PORTARIA DE LOTAÇÃO DE SERVIDOR 
Movimentação Interna de Pessoal — Secretaria de Agricultura 

 

 

PORTARIA Nº 02/2026 

DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DE 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Estatuto dos Servidores Públicos, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º — Designar a lotação da servidora Vânia Maria dos Santos, ocupante do 
cargo de Assistente de Controle Administrativo, matrícula nº 2216, da Secretaria 
Municipal de Administração para a Secretaria Municipal de Agricultura. 

 

Art. 2º — A lotação estabelecida no artigo anterior visa a otimização dos processos 
administrativos, sem que ocorra alteração de cargo, atribuições ou remuneração da 
servidora. 

 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
administrativos e funcionais retroativos a 15 de junho de 2026. 

 

 

Gabinete do Prefeito, Nova Monte Verde - MT, 15 de junho de 2026. 
 
 

 

Luciano Rogerio Cordeiro 

Secretário de Administração 


